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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1192ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA VINTE E SEIS MAIO DE
DOIS MIL E VINTE.

Às oito horas, em sessão realizada por VIDEOCONFERÊNCIA, participaram os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  SUELI  PINI  (Presidente),  CARMO ANTÔNIO,
AGOSTINO  SILVÉRIO,  CARLOS  TORk,  MANOEL  BRITO  e  ROMMEL  ARAÚJO.  Ausente,
justificadamente,  o  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  (Portaria  nº  61074/20-GP).
Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO. Feita a leitura da Ata da
última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, foram julgados os seguintes
processos:

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0031885-54.2012.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA
CRIMINAL  E  DE  AUDITORIA  MILITAR  -  Apelante:  RAIMUNDO  BATISTA  DOS  SANTOS  -
Advogado(a): ELIZABETH SILVA DE OLIVEIRA - 42962GO - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI -  Revisor:  Desembargador
MANOEL BRITO - Vogal:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO -  Procurador de Justiça:  Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo quórum,  deu-lhe  provimento,  tudo  nos
termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0041783-52.2016.8.03.0001   -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: CLODOALDO DOS SANTOS AMARAL - Defensor(a): DIOGO
BRITO GRUNHO - 78826365253 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Revisor: Desembargador MANOEL BRITO  -
Vogal:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  Procurador  de Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO
BASSALO CRISPINO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0000414-60.2016.8.03.0007  - Origem: VARA ÚNICA DE
CALÇOENE - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado: WILLIAN
KEVENY ARAÚJO DE PAULO - Defensor(a): EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS - 09784423774 -
Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor: Desembargador MANOEL BRITO - Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0062614-24.2016.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA
CRIMINAL  E  DE  AUDITORIA  MILITAR  -  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
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AMAPÁ  -  Apelado:  KAIO  MATEUS  DA  SILVA  RAMOS,  THALISSON  WILLIAM  CUNHA  DO
NASCIMENTO  -  Defensor(a):  ALCINDO  PEREIRA  NETO  -  02737826144  -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI -  Revisor:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo quórum,  deu-lhe  provimento,  tudo  nos
termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0020798-28.2017.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA
CRIMINAL E  DE AUDITORIA  MILITAR -  Apelante:  ROSIVAN DOS SANTOS,  SEBASTIÃO DA
SILVA  ARAÚJO  -  Defensor(a):  ALCINDO  PEREIRA  NETO  -  02737826144  -  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relatora:  Desembargadora SUELI PINI  -
Revisor:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -
Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos apelos e,  pelo mesmo quórum, deu-lhes provimento parcial,
tudo nos termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0054728-37.2017.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA
CRIMINAL E DE AUDITORIA MILITAR - Apelante:  VALDIR QUEIROZ DOS SANTOS FILHO -
Defensor(a): ALCINDO PEREIRA NETO - 02737826144 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI -  Revisor:  Desembargador
MANOEL BRITO - Vogal:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO -  Procurador de Justiça:  Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, tudo
nos termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0004017-88.2018.8.03.0002  -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL DE SANTANA - Apelante: SINVALDO BENTO DOS SANTOS - Defensor(a): SIDNEY
JOÃO  SILVA  GAVAZZA  -  05297404517  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor: Desembargador MANOEL
BRITO - Vogal:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça:  Dr.  NICOLAU
ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Retirado de pauta.

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0007576-22.2019.8.03.0001  -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ -  Apelante:  ANDREW PHILLIP ALCÂNTARA SILVA - Advogado(a):
HUGO BARROSO SILVA - 3646AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Revisor: Desembargador MANOEL BRITO -
Vogal:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  Procurador  de Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO
BASSALO CRISPINO 
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0001797-28.2015.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  FABIO RODRIGUES FONSECA - Advogado(a):
EDILANNA SOUZA DA SILVA - 1748AP - Apelado: R. O. V. FAVARO - ME, SCA INDÚSTRIA DE
MOVEIS  LTDA  -  Advogado(a):  ITAMAR  DE  SOUSA  SILVA  -  242796SP,  SANDRA  NAZARE
FERNANDES DE ALMEIDA - 1197AP - Relator: Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0060099-50.2015.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁApelantes: CARLOS EDUARDO MELLO SILVA; PEDRO PAULO
DIAS  DE  CARVALHO;  LUCIANA  LIMA  MARIALVES  DE  MELO  -  Advogado(a):  CARLOS
EDUARDO  MELLO  SILVA  –  2817AP;  RIANO  VALENTE  FREIRE  –  1405AAP;   HELDER
MAGALHAES MARINHO -  1361APApelados:  ESTADO DO AMAPÁ,  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ  -  00394577000125  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -
Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0053431-29.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁApelantes:  MANOEL  BRASIL  DE  PAULA  FILHO;  SÉRGIO
ROBERTO GONÇALVES SARDINHA - Advogado(a): PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS –
581BAP; Defensoria Pública: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DEFENAP -
11762144000100  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relator:
Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal:
Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU  ELÁDIO
BASSALO CRISPINO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos apelos, rejeitou a preliminar de inépcia da inicial e, por maioria,
negou-lhes provimento, vencido o relator – Desembargador MANOEL BRITO que lhes dava
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador
ROMMEL ARAÚJO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0021463-78.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: WISNIEVSKI VIAGENS E TURISMO LTDA - ME -
Advogado(a): ANA CRISTINA MARTINS DE SOUZA - 56886RS - Apelado: LARISSA GABRIELE
DIAS  SILVA  -  Advogado(a):  RENAN  RODRIGUES  DE  MELO  -  2075AP -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO 
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo quórum,  deu-lhe  provimento,  tudo  nos
termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0015630-45.2017.8.03.0001  - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  BIANCA DO SOCORRO SOUZA DE ARAÚJO -
Advogado(a):  WILKER  DE  JESUS  LIRA  -  1711AP  -  Apelado:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2º
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0005925-23.2017.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁApelantes:  ESTADO  DO  AMAPÁ;   ANDERSON  JÚNIOR
TRINDADE  ALENCAR,  CAIO  CÉSAR  TRINDADE  ALENCAR,  CÉSAR  KAIQUE  TRINDADE
ALENCAR,  SHELLEY  PAULA  GUERREIRO  TRINDADE  -  Procurador(a)  de  Estado:
PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  –  00394577000125;   -  Advogado(a):
LEANDRO ABDON BEZERRA - 1610APApelados:  ANDERSON JÚNIOR TRINDADE ALENCAR,
CAIO CÉSAR TRINDADE ALENCAR, CÉSAR KAIQUE TRINDADE ALENCAR, SHELLEY PAULA
GUERREIRO TRINDADE;  ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a): LEANDRO ABDON BEZERRA -
1610AP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO
ANTÔNIO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO -  Procurador  de Justiça:  Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0056486-51.2017.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MARIA  DE  NAZARE  GOMES  CAMPOS  -
Advogado(a):  GUILHERME  MONTEIRO  E  SILVA  -  3581AP  -  Apelado:  MASSA  FALIDA  DO
BANCO CRUZEIRO DO SUL -  Advogado(a):  THIAGO MAHFUZ VEZZI  -  3675AAP -  Relator:
Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0007647-58.2018.8.03.0001   -
Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  ERMOM
FERREIRA DA SILVA, HALI ANDRADE DE MAGALHÃES BRAGA, TRIBO AÇAÍ AGROINDUSTRIA
LTDA-ME - Advogado(a): DANILO DE MARACABA MENEZES - 7303API - Agravado: ESTADO
DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -
00394577000125 - Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do  agravo interno e,  após os votos do relator – Desembargador
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ROMMEL  ARAÚJO  e  do  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  –  1º  vogal  negando-lhe
provimento,  pediu vista a 2ª vogal  – Desembargadora SUELI PINI,  com determinação de
inclusão na próxima sessão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0041577-67.2018.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARIA DALVA DA SILVA BENTES - Advogado(a):
LUCIVALDO DA SILVA COSTA - 735AP - Apelado: COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
DE MACAPÁ-CTMAC - Advogado(a): MARIELLI DE OLIVEIRA DO ROSÁRIO - 3378AP - Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  2ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0022883-50.2018.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: JOSÉ MARIA VINAGRE MORAIS - Advogado(a):
WILDISON LORRAN TELES LOBATO - 3003AP - Apelado: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA
S.A - Advogado(a): THIAGO PESSOA ROCHA - 29650PE - Relator: Desembargador CARLOS
TORK -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  2º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo, rejeitou as preliminares arguidas e, pelo mesmo quórum,
negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0034722-72.2018.8.03.0001  - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁApelantes: AFONSO ALEXANDRE NEVES BARBOSA, CARLOS
ALBERTO SILVA DOS SANTOS,  ELIETE NASCIMENTO BORGES, ELISSON SAVARIS,  EMILLY
CARLA  OLIVEIRA  DE  VASCONCELOS,  GIOVANI  MONTEIRO  DA  FONSECA,  INACLEIDE
MONTEIRO FILOCREAO, JANAINA DE ALMEIDA PEREIRA, JOANA DUARTE INAJOSA, JOSE
ARQUIAS MENDES DE LEAO, JOSE RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, JUCIDELMA PENA DE
MELLO, LUIGINO AMORIM MORO, MARIA AMELIA VAZ CAVALCANTE, MARIA DA CONCEIÇÃO
GOMES DA SILVA, MARIA DAS GRACAS CARDOSO COUTINHO, MARIA DE FATIMA PEREIRA
CARDOSO, MIRTES TOLOSA FAVACHO, NARA DE OLIVEIRA MONT'ALVERNE, PEDRO PINHO
SANTANA, SHEILA CRISTINA PANTOJA DE SOUZA, SOCORRO DE NAZARÉ RODRIGUES MIRA
DUARTE  -  Advogado(a):  ROBERTO  ARMOND  FERREIRA  DA  SILVA  -  1275AAP  -  Apelado:
ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO
AMAPÁ  -  00394577000125 -  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, acolheu a preliminar de nulidade da
sentença, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0033050-29.2018.8.03.0001   - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: RUI GUILHERME CAVALEIRO DE MACEDO ALVES
- Advogado(a): KAUÊ OSÓRIO AROUCK - 12766PA - Apelado: BANCO DA AMAZÔNIA S.A -
Advogado(a):  GISELE  COUTINHO  BESERRA  PINGARILHO  -  1168BAP  -  Relator:
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Desembargador MANOEL BRITO - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo quórum,  deu-lhe  provimento,  tudo  nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0001130-97.2019.8.03.0002  - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE
SANTANA  -  Apelante:  M.  L.  -  Advogado(a):  GABRIEL  BOTELHO  SALOMÃO  -  2749AP  -
Apelado: C. C. DE E. DO A. - Advogado(a): SUZANE GOMES DE SOUZA PICANÇO - 1798AP -
Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO -
2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0022664-03.2019.8.03.0001  -
Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ
- Procurador(a) de Estado: DIEGO BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO - 1533BAP - Apelado:
ALEANE  DO  SOCORRO  DE  SOUSA  MENDES  -  Advogado(a):  JOSÉ  AUGUSTO  PEREIRA
CARDOSO - 376AP - Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED - Relator:
Desembargador  CARLOS  TORK -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu da remessa e do apelo, acolheu a preliminar de incompetência do
Juízo e extinguiu o processo sem julgamento do mérito,  e  deu por prejudicado o apelo
voluntário, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0000432-
97.2019.8.03.0000   -  Origem:  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  OIAPOQUE  -  Embargante:
ADMINISTRADORA  DE  CONSORCIO  NACIONAL  HONDA  LTDA  -  Advogado(a):  AMANDIO
FERREIRA  TERESO  JUNIOR  -  1733AAP  -  Embargado:  EDVAN  DE  MELO  SANTIAGO  -
Advogado(a): AULO CAYO DE LACERDA MIRA - 923AP - Relatora: Desembargadora SUELI
PINI - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu dos embargos de declaração e, pelo mesmo quórum, os rejeitou,
tudo nos termos do voto proferido pela relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0000391-96.2020.8.03.0000  - Origem: 6ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: LUCIVALDO DE SOUZA GAMA -
Advogado(a):  MARCÍRIO DA SILVA PEDROSO - 2880AP - Agravado: ITAU SEGUROS S/A -
Advogado(a): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - 2427AAP - Relatora: Desembargadora SUELI
PINI - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe
provimento, tudo nos termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0030910-03.2010.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA DE FAMÍLIA,
ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: O. J. O. - Advogado(a): MARCÍRIO DA SILVA
PEDROSO - 2880AP - Apelado: G. D., T. R. DE A. - Advogado(a): FRANTIANA ARAÚJO DE
OLIVEIRA - 2768AP - Terceiro Interessado: F. N. D. DOS S. - Advogado(a): JOSÉ HARLAM
FERNANDES  AGUIAR  -  3004AP-  Relator:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  1º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0051336-94.2014.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁApelantes:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ;
MARIA CRISTINA DO ROSARIO ALMEIDA MENDES; Advogado:  RUBEN BEMERGUY - 192AP -
Apelado:  EDMUNDO  RIBEIRO  TORK  FILHO,  JORGE  EVALDO  EDINHO  DUARTE  PINHEIRO,
MOISES REATEGUI DE SOUZA; MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a):
EVERALDO CARNEIRO RIBEIRO - 523AP, INOCENCIO MARTIRES COELHO JUNIOR - 5670PA,
MAURICIO SILVA PEREIRA - 979APLitisconsorte ativo: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a)
de Estado:  PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ -  00394577000125 -  Relator:
Desembargador  JOÃO  LAGES  -  1º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  2ª  Vogal:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  3º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  4º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  por  maioria, acolheu  a  preliminar  de  ilegitimidade  ativa  do
Promotor de Justiça para propor a ação de improbidade em face de MOISÉS REATEGUI DE
SOUZA,  vencidos os Desembargadores SUELI PINI e CARLOS TORK que a rejeitavam, nos
termos dos votos proferidos, determinando em seguida a remessa dos autos ao relator,
para prosseguimento do julgamento.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0008951-94.2015.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE
SANTANA - Apelante: ALICE FIGUEIREDO EVANGELISTA, DINEI DO ROSARIO EVANGELISTA,
SUELEN DE SOUZA FIGUEIREDO;  UNIMED MACAPÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
LTDA; UNIMED FAMA - FEDERAÇÃO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA - Advogado(a): AUGUSTO
CEZAR  TAVARES  BARRETO  –  1576AP;  KELLY  MONIQUE  BARBOSA  DE  MELO  ARAÚJO  –
4347BAP;  HADAMILTON  SALOMÃO  ALMEIDA  -  1655AP  -  Apelado:  UNIMED  FAMA  -
FEDERAÇÃO DAS UNIMEDS DA AMAZONIA, UNIMED MACAPÁ COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA; ALICE FIGUEIREDO EVANGELISTA, DINEI DO ROSARIO EVANGELISTA, SUELEN
DE SOUZA FIGUEIREDO - Advogado(a): HADAMILTON SALOMÃO ALMEIDA - 1655AP, KELLY
MONIQUE BARBOSA DE MELO ARAÚJO – 4347BAP; AUGUSTO CEZAR TAVARES BARRETO -
1576AP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI  - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO -
4º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO
BASSALO CRISPINO 
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  por  maioria,  negou  provimento  aos  apelos,  vencidos  os
Desembargadores  SUELI  PINI  e  CARLOS  TORK  que  davam  provimento  para  anular  a
sentença, tudo nos termos dos votos proferidos. Julgamento em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0053554-27.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): RAFAEL
SGANZERLA DURAND - 1873AAP - Apelado: WANDREISON GARCIA SOARES - Advogado(a):
JONAS OLIVEIRA CARDOSO - 335084SP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª
Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO - 4º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  por  maioria,  deu  provimento  parcial  ao  recurso,  vencida
parcialmente  a  Desembargadora  SUELI  PINI,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.
Julgamento em turma elastecida.
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000174-55.2017.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: VLX EMPREENDIMENTOS IMOBLILIARIOS SPE
LTDA - Advogado(a): MARCELO PELEGRINI BARBOSA - 199877SP - Apelado: ANA CLAUDIA
DIAS ROCHA AGUIAR, JOSÉ HARLAM FERNANDES AGUIAR - Advogado(a): HANNA VANESSA
ROCHA  AGUIAR  -  3477AP -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  1ª  Vogal:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK -  3º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO - 4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, após o voto do Desembargador MANOEL BRITO acompanhando
o relator, determinou a remessa ao gabinete do Desembargador GILBERTO PINHEIRO, para
voto. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0032826-28.2017.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  CESAR  AUGUSTO  DA  ROCHA  RIBEIRO  -
Advogado(a): MAX WALACI LOBATO DE SARGES - 2174AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125
- Relator: Desembargador JOÃO LAGES - 1º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 2º
Vogal:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3ª Vogal:  Desembargadora SUELI PINI - 4º
Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  por  maioria,  deu  provimento  parcial  ao  apelo  de  CESAR
AUGUSTO  DA  ROCHA  RIBEIRO,  vencidos  o  relator  –  Desembargador  JOÃO  LAGES  e
Desembargador ROMMEL ARAÚJO que lhe davam provimento, tudo nos termos dos votos
proferidos.  Redigirá  o  acórdão  o  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO.  Julgamento  em
turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0017808-64.2017.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  BANCO  DO  BRASIL  S/A  -  AG.  2825-8  -
Advogado(a):  RAFAEL  SGANZERLA  DURAND  -  211648SP  -  Apelado:  CELSON  SOUZA  -
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Advogado(a):  IVALDO  COSTA  PIMENTEL  -  2351AP -  Relator:  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO  - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK
- 3º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO - 4º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, após o voto do Desembargador MANOEL BRITO acompanhando
o relator, negando provimento ao apelo, determinou-se a remessa dos autos ao gabinete do
Desembargador GILBERTO PINHEIRO, para voto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0037764-66.2017.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  REGIANE DAS NEVES BRITO - Advogado(a):
LUCIVALDO DA SILVA COSTA - 735AP - Apelado: COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
DE MACAPÁ-CTMAC - Advogado(a): MARIELLI DE OLIVEIRA DO ROSÁRIO - 3378AP - Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 3º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 4º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0008817-65.2018.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: AYURI MAYRA
JUCA MEGURO - Advogado(a):  IVANCI MAGNO DE OLIVEIRA JUNIOR - 3458AP - Relator:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª  Vogal:  Desembargadora SUELI  PINI  -  2º  Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  3º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  4º  Vogal;
Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, por maioria, deu provimento ao apelo do ESTADO DO AMAPÁ
vencidos o  Relator –  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO e o  Desembargador MANOEL
BRITO  que  lhe  negavam provimento,  tudo  nos  termos  dos votos proferidos.  Redigirá  o
acórdão a Desembargadora SUELI PINI.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0000878-13.2018.8.03.0008  -  Origem:  1ª  VARA  DE
LARANJAL DO JARIApelantes: EVANDRO MACHADO DE ANDRADE, MACHADO & ANDRADE
LTDA-EPP; ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a):  LUCIVALDO DA SILVA COSTA – 735AP;  -
Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125
- Apelado:  GUSTAVO RENAN RAMOS DA SILVA - Advogado(a):  KAROL SARGES SOUZA -
1743AAP  -  Representante  Legal:  CARLOS  GABRIEL  ANDRADE  NONATO -  Relator:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  3º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  4º  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, após o voto do Desembargador MANOEL BRITO acompanhando
o relator, determinou-se a remessa dos autos ao Desembargador GILBERTO PINHEIRO, para
julgamento em sessão oportuna.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0047289-38.2018.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Apelado: FRANCISCO
BÔA  BARBOSA  JUNIOR  -  Advogado(a):  ABIGAIL  DOS  REIS  CRUZ  -  3035AP -  Relator:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1ª Vogal:  Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK  -  3º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  4º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  por  maioria,  negou  provimento  ao  apelo,  vencidos  os
Desembargadores SUELI PINI – 1ª vogal e Desembargador CARLOS TORK – 2º vogal que lhe
davam provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Julgamento em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0015091-16.2016.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: TEREZINHA SILVA BRAGA - Advogado(a): DENIZ
CHAVES ALMEIDA - 856AP - Apelado: LUSIGNAN SILVA DA CRUZ - Advogado(a): RICARDO
GONCALVES  SANTOS  -  421AAP  -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI -  1º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador MANOEL BRITO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, por unanimidade, deu provimento ao apelo, tudo nos termos dos
votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0040246-50.2018.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  MUNICÍPIO DE MACAPÁProcurador(a)  do
Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Apelado:
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE MACAPÁ - SSMM - Advogado(a):  DAVI IVÃ
MARTINS DA SILVA - 1648AAP - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  3º
Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 4º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, após o voto do Desembargador CARMO ANTÔNIO conhecendo
da  remessa  e  do  apelo,  dando  provimento  parcial  à  remessa e  julgando prejudicado  o
recurso voluntário, ampliou o quórum à Desembargadora SUELI PINI que pediu vista, e ao
Desembargador CARLOS TORK que antecipou o voto acompanhando a divergência.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0022182-55.2019.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de
Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ- 00394577000125 - Apelado: EDIANY
RIBEIRO  BRAGA  -  Advogado(a):  MAX  MARQUES  STUDIER  -  1366AAP -  Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2º
Vogal:  Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 3º  Vogal:  Desembargadora SUELI PINI - 4º
Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  por  maioria,  deu  provimento  ao  apelo,  vencido  o  relator  –
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  e  o  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  que  lhe



11

negavam  provimento,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.  Redigirá  o  acórdão  o
Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0027664-86.2016.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO SAFRA S/A; ROSIVALDO FREITAS DA
SILVA  -  Advogado(a):  JOSÉ  LÍDIO  ALVES  DOS  SANTOS  –  156187SP;  ANDRE  GUSTAVO
PEREIRA DA SILVA - 2482AP - Apelado: ROSIVALDO FREITAS DA SILVA;  BANCO SAFRA S/A
- Advogado(a): ANDRE GUSTAVO PEREIRA DA SILVA – 2482AP; : JOSÉ LÍDIO ALVES DOS
SANTOS  -  156187SP  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  3º
Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 4º Vogal: Desembargador CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, por maioria, negou provimento ao apelo de ROSIVALDO FREITAS
DA SILVA e  deu provimento parcial ao apelo do BANCO SAFRA S/A,  vencidos o relator –
Desembargador GILBERTO PINHEIRO e o Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO,  tudo  nos
termos  dos votos proferidos.  Redigirá  o  acórdão  o  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO.
Julgamento em turma elastecida. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0050383-62.2016.8.03.0001   - Origem: 4ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  JANETE  MARIA  PICANÇO  CHAVES  -
Advogado(a):  LUCIVALDO DA SILVA COSTA - 735AP - Apelado: BANCO DO BRASIL S/A -
Advogado(a): SERVIO TULIO DE BARCELOS - 2742AAP - Relator: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  2º  Vogal:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 3ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 4º Vogal: Desembargador
CARLOS TORK 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação  de  julgamento,  por  maioria,  negou-lhe  provimento,  vencido  o  relator  –
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO e  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO  que  davam
provimento  parcial,  tudo  nos  termos  dos  votos  proferidos.  Redigirá  o  acórdão  o
Desembargador CARMO ANTÔNIO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0002105-49.2015.8.03.0006
 -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE  FERREIRA  GOMES  -  Apelante:  JOÃO  RAMOS  DE  SOUZA  -
Advogado(a):  DANIEL  ALMEIDA  CALADO  -  3886AP  -  Apelado:  EMPRESA  DE  ENERGIA
CACHOEIRA CALDEIRÃO S.A. - Advogado(a): GUSTAVO ANTÔNIO FERES PAIXÃO - 95502RJ -
Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO  -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -2º
Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0052179-88.2016.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARIA DA SILVA E SILVA - Advogado(a): DAVI
IVÃ MARTINS DA SILVA - 1648AAP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  2º  Vogal:
Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO3º  vogal  Desembargadora  SUELI  PINI  -  4º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK 
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do  apelo  e,  por  maioria,  negou provimento ao apelo,  vencidos o
relator --  Desembargador GILBERTO PINHEIRO e o Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO –
2º  Vogal  que  lhe  davam provimento,  tudo  nos  termos  dos votos proferidos.  Redigirá  o
acórdão o Desembargador CARMO ANTÔNIO. Julgamento em turma estalecida.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0000020-69.2019.8.03.0000  - Origem: 2ª VARA
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ   -  Agravante:  ESTADO  DO  AMAPÁ  -
Procurador(a) de Estado: JOSÉ EVANDRO DA COSTA GARCEZ FILHO - 17833CE - Agravado:
PAULO  DE  SANTANA  VAZ  -  Advogado(a):  RUBEN  BEMERGUY  -  192AP  -  Relator:
Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  2º
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe
provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0002825-92.2019.8.03.0000  - Origem: 2ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: GERSON OLIVEIRA RODRIGUES -
Advogado(a):  ELINO DE MIRANDA MONTEIRO -  2655AP -  Agravado:  FUNDACAO CARLOS
CHAGAS, PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ-PMM - Advogado(a): PROCURADORIA GERAL
DO  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  -  05995766000177,  PYRRO  MASSELA  -  11484SP  -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK   -  2º  Vogal:
Desembargador MANOEL BRITO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade conheceu do agravo de instrumento e,  por  maioria,  negou-lhe provimento,
vencido o Desembargador CARLOS TORK que lhe dava provimento, tudo nos termos dos
votos proferidos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003434-75.2019.8.03.0000  - Origem: 2ª VARA
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  THAYNA  BRINDEJONC
FERNANDES - Advogado(a): WILDISON LORRAN TELES LOBATO - 3003AP - Agravado: UBER
DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA - Advogado(a):  CELSO DE FARIA MONTEIRO - 4034AAP -
Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por
unanimidade  conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  pelo  mesmo  quórum,  deu-lhe
provimento, tudo nos termos do voto proferido pela relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0017357-78.2013.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  EBERVAL  DOS  SANTOS  FERREIRA  -
Advogado(a): RUBEN BEMERGUY - 192AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125 -  Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª
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Vogal: Desembargadora SUELI PINI - 3º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  em
continuação de julgamento, após o voto do Desembargador CARLOS TORK acompanhando a
divergência,  para  negar  provimento  ao  apelo,  pediu  vista  o  Desembargador  ROMMEL
ARAÚJO. 

REGISTROS: 

Houve  sustentação oral  quando do julgamento  dos seguintes processos:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053431-29.2016.8.03.0001,  Advogado PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
MARTINS; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056486-51.2017.8.03.0001, Advogado GUILHERME MONTEIRO
E SILVA – 3581AP; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022883-50.2018.8.03.0001, Advogado YURI ALESI DA
SILVA ARAÚJO, OAB/AP n. 3.627; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034722-72.2018.8.03.0001, Advogado
ROBERTO  ARMOND  FERREIRA  DA  SILVA  –  1275AAP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0033050-
29.2018.8.03.0001,  Advogado  RAPHAEL  AUGUSTO  CORREA  OAB/AP  Nº  12.815;  APELAÇÃO
CÍVEL 0051336-94.2014.8.03.0001,  Advogado  GUILHERME CARVALHO E SOUSA --  OAB/DF
30.628;  APELAÇÃO  CÍVEL  0008951-94.2015.8.03.0002, Advogado  HADAMILTON  SALOMÃO
ALMEIDA  –  1655AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0017808-64.2017.8.03.0001,  Advogado  IVALDO
COSTA  PIMENTEL  –  2351AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008817-65.2018.8.03.0001,  Advogado:
IVANCI MAGNO DE OLIVEIRA JÚNIOR – 3458AP; AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003434-
75.2019.8.03.0000, Advogado YURI ALESI DA SILVA ARAÚJO, OAB/AP n. 3.627.

Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  treze  horas  e  trinta  e  dois
minutos.  Eu,______Belª.  Ana  Célia  Madeira  Barros  Alcoforado,  Diretora  da  Secretaria  da
Câmara  Única,  lavrei  a  presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinado  pela
Excelentíssima Senhora Desembargadora Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargadora SUELI PINI 
Presidente da Câmara Única


